INDICAÇÃO Nº 
1940
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de que sejam liberados recursos financeiros no valor de R$ 125.204,80(cento e vinte e cinco mil e duzentos e quatro reais e oitenta centavos) necessários para a construção de uma cozinha piloto no Município de Jaci.

JUSTIFICATIVA

A doação dos recursos financeiros pleiteados possibilitará a construção da cozinha piloto que por certo será geradora de futuros empregos.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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